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e PROCEDIMENTO DE SELECAO PARA CONTRATACAO DE TECNICOS PARA AS AEC,
AREA DE + CIENCIA ANO LETIVO 2025/2026, EM REGIME DE CONTRATO DE
TRABALHO EM FUNCOES PUBLICAS POR TEMPO DETERMINADO - TERMO CERTO
ATA DA DECISAO DOS CRITERIOS DE SELECAO

Av. 25 de Abril,

; Ao vigésimo segundo dia do més de julho de dois mil e vinte e cinco, no Edificio Municipal, reuniu
3830-044 Ilhavo

o juri do procedimento de selegao acima referido, o qual foi constituido por Bruno Matias Ribau, na
. ) qualidade de Presidente e pelos vogais efetivos Joana Oliveira Valente Pereira Ramalheira e Flavia
gemlaTk@Hinavo.p Oliveira Fonseca, técnicas superiores.
v om-Hlnavo.pt A reunido teve por objetivo definir os critérios a aplicar ao método de selegéo Unico (Avaliagdo
+E351] 2343230000 Curricular), bem como estabelecer o sistema de classificag&o final.
Iniciados os trabalhos a comiss&o decidiu o seguinte:
NIPC: 506 920 887 Critérios a aplicar aos métodos de selegao:
1- Avaliagao Curricular (AC):
A Avaliagéo Curricular (AC) visa analisar a qualificagao dos candidatos, designadamente no que
respeita a habilitagdo académica ou profissional, percurso profissional, relevancia da experiéncia
adquirida, formacéo realizada e tipo de fungdes exercidas, traduzindo-se na seguinte féormula: ----
AC = 0,60HA + 0,10FP + 0,15EPaec + 0,15EPcoord.
As Habilitagdes Académicas (HA) serdo pontuadas da seguinte forma:
Curriculo relevante na area das STEAM: 10 valores.
Licenciatura em Educagdo Basica ou em Educagéo pré-escolar pré-bolonha ou titulares de
mestrado pés-bolonha: 14 valores
Licenciatura na area da Quimica, Fisica, Biologia, Geologia, Microbiologia, Bioquimica, Robdtica,
Matematica, Ciéncias da Natureza, Programacéo, Eletrénica, TIC ou areas afins: 16 valores.-------
Mestrado na area na area da Quimica, Fisica, Biologia, Geologia, Microbiologia, Biogquimica,
Robética, Matematica, Ciéncias da Natureza, Programagéao, Eletrénica, TIC ou areas afins: 18
valores
Doutoramento na area concurso: 20 valores.
Formacdo Profissional (FP): serdo ponderadas as agdes de formacgéo e aperfeicoamento
profissional, frequentadas entre 2020 e 2025 e relacionadas com a area posta a concurso e/ou nas
areas de interveng&o com criangas no limite maximo de 20 valores.
Sem formagéo — 0 valores
Até 35 horas (inclusive) — 14 valores
De 36 horas até 90 horas (inclusive) — 16 valores
De 91 horas até 150 horas (inclusive) — 18 valores
Mais de 151 horas — 20 valores
Para efeitos de valoragédo da formagao profissional esclarece-se o seguinte:
O juri procedera a soma da totalidade das horas de agdes de formagéo frequentadas, atribuindo-
Ihe a pontuagéo que Ihe corresponde na referida grelha.
Nas agbes de formagao em que apenas é discriminada a duragdo em dias, é atribuido um total de
seis horas por cada dia de formagdo, de modo a ser possivel converter em horas a respetiva
duragéo.
Nas agdes de formagédo em ndo seja indicada a durag&o, em horas ou dias, é atribuido um total de
seis horas, de modo a ser possivel converter em horas a respetiva duragéo.
A Experiéncia Profissional tera em conta o percurso profissional dos candidatos, nomeadamente
o desempenho efetivo de fungdes no ambito das AEC (docéncia e coordenagéo)
Para o resultado final deste fator o juri deliberou atribuir:
Pela experiéncia profissional na docéncia AEC (EPaec)
Sem experiéncia profissional: 10 valores
De 1 més até 5 anos: 14 valores
De 5 anos e 1 més a 9 anos: 16 valores
De 9 anos e 1 més a 13 anos: 18 valores
Mais de 13 anos de experiéncia: 20 valores
Pela experiéncia profissional na Coordenagao AEC (EPcoord)
Sem experiéncia profissional de coordenag¢do AEC: 0 valores
Até 3 anos: 14 valores
de 4 a 7 anos: 16 valores
De 8 a 12 anos: 18 valores
13 ou mais anos: 20 valores
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Consideram-se excluidos do procedimento os candidatos que obtenham nota inferior a 9,5 valores
no método de selegdo Avaliagdo Curricular.
Sistema de classificagao final:
A classificagao final dos candidatos que completem o procedimento resultard da férmula abaixo
indicada e sera expressa na escala de 0 a 20 valores, considerando-se n&o aprovados os
candidatos que nela obtenham nota inferior a 9,5 valores.
CF = AC, em que CF= Classif. Final; AC= Avaliag&do Curricular.
2- Critérios de desempate:
Em caso de empate serdo considerados os seguintes critérios de ordenagéo:
1.° - Maior n.° de anos de Experiéncia Profissional em coordenagdo AEC
2.° - Maior n.° de anos de experiéncia profissional na docéncia AEC
3.9 - Habilitagdo académica mais alta
4.° - Maior nimero de horas de Formagéo Profissional
Nada mais havendo a tratar, foram encerrados os trabalhos, lavrada e lida a presente ata, que vai
ser assinada por todos os membros do juri.

O Presidente do Juri Vogal Vogal

(Jfﬁbbi/& %}fé /zé/ﬁ(( @MLQQC\NLC&\\Q\\\Q\ j*( buye ’yl'\,\.\‘x I



